
CÂMARA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE 
 Estado do Rio de Janeiro 

 Mesa Diretora 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110 DE 01 DE MARÇO DE 2013 

 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA E DE CARGOS E SALÁRIOS 

DOS SERVIDORES DOS QUADROS DE 

PROVIMENTO EFETIVO E DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO, BEM COMO DAS FUNÇÕES 

GRATIFICADAS DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE, ALÉM DAS 

FORMAS DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL DOS 

SERVIDORES EFETIVOS EM SUAS RESPECTIVAS 

CARREIRAS, PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 60, de 19 DE ABRIL DE 2007.”  

 

CONSIDERANDO a revisão geral anual da remuneração dos servidores regidos pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Iguaba Grande, instituído pela Lei 

Complementar Municipal nº 101, de 25 de abril de 2011, que fixou a data-base de 

reajuste em primeiro de fevereiro; 

 

 

CONSIDERANDO ainda que os servidores municipais do Poder Legislativo 

abrangidos pela citada lei terão os reajustes antecipados para o vigésimo dia do mês de 

dezembro do corrente ano. 

 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGUABA GRANDE FAÇO SABER QUE 

A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 
 

LEI COMPLEMENTAR 
 

 

Art 1º. Os anexos VIII-A, VIII-B, VIII-C e IX da Lei Complementar nº 60, de 19 de Abril 

de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

ANEXO VIII-A – TABELA DE REMUNERAÇÃO – PROVIMENTO EFETIVO 

DESCRIÇÃO DO CARGO PADRÃO Quant. MÉDIA/R$ VALOR TOTAL 

Contador  EF 01  1 1.500,00 1.500,00 

Controlador Interno  EF 01  1 1.500,00 1.500,00 

Procurador  EF 01  1 1.500,00 1.500,00 

Técnico de Administração Legislativa  EF 02  
2 

1.250,00 2.500,00 

Técnico em Contabilidade  EF 02  
2 

1.250,00 2.500,00 

Técnico em Informática  EF 02  
2 

1.250,00 2.500,00 

Assistente de Administração Legislativa  EF 03  
3 

1.000,00 3.000,00     
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Assistente de Telefonia Legislativa  EF 03  
2 

1.000,00 2.000,00 

Motorista Legislativo  EF 03  
2 

1.000,00 2.000,00 

Auxiliar de Administração Legislativa  EF 04  
3 

750,00 2.250,00 

Auxiliar de Serviços Legislativos  EF 04  
2 

750,00 1.500,00 

Auxiliar de Segurança Legislativa  EF 04  
2 

750,00 1.500,00 

PROVIMENTO EFETIVO:  EF 23       1.125,00  24.250,00 

* Valores em Reais – R$ 

 

 
ANEXO VIII-B – TABELA DE REMUNERAÇÃO – FUNÇÃO GRATIFICADA 

 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO PADRÃO Quant. MÉDIA/R$ VALOR TOTAL Referência 

Diretor Efetivo de Coordenação Política  FG 01  1 1.100,00 1.100,00 CC04 

Diretor Efetivo de Administração  FG 01  1 1.100,00 1.100,00 CC04 

Diretor Efetivo de Finanças e Planejamento  FG 01  1 1.100,00 1.100,00 CC04 

Diretor Efetivo de Recursos Humanos  FG 01  1 1.100,00 1.100,00 CC04 

Gerente Efetivo de Rotinas Legislativas  FG 02  1 625,00 625,00 CC06 

Gerente Efetivo de Materiais  FG 02  1 625,00 625,00 CC06 

Gerente Efetivo de Finanças e Planejamento  FG 02  1 625,00 625,00 CC06 

Gerente Efetivo de Operações  FG 02  1 625,00 625,00 CC06 

Gerente Efetivo de Recursos Humanos  FG 02  1 625,00 625,00 CC06 

Chefe Efetivo de Patrimônio  FG 03  1 500,00 500,00 CC07 

Chefe Efetivo de Compras  FG 03  1 500,00 500,00 CC07 

Chefe Efetivo de Administração  FG 03  1 500,00 500,00 CC07 

Chefe Efetivo de Protocolo e Expediente  FG 03  1 500,00 500,00 CC07 

Chefe Efetivo de Atas e Registros  FG 03  1 500,00 500,00 CC07 

TOTAL FUNÇÃO GRATIFICADA:   FG  14 716,07 10.025,00   

 

 
ANEXO VIII-C – TABELA DE REMUNERAÇÃO – PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

Descrição do Cargo Padrão Quant. Média/R$ Valor Total Ajustado Total 

Secretário Geral CC 01 1 3.990,00 3.990,00 6.000,00 6.000,00 

Coordenador Administrativo CC 02 1 2.500,00 2.500,00 3.000,00 3.000,00 

Procurador-Geral do Legislativo CC 02 1 2.500,00 2.500,00 3.000,00 3.000,00 

Assessor de Controlador Interno CC 04 1 1.850,00 1.850,00 2.200,00 2.200,00 

Assessor de Comunicação CC 04 1 1.850,00 1.850,00 2.200,00 2.200,00 

Assessor de Finanças e Orçamento CC 04 1 1.850,00 1.850,00 2.200,00 2.200,00 

Assessor Especial CC 04 9 1.850,00 16.650,00 2.200,00 19.800,00 

Assessor Parlamentar CC 05 9 1.270,00 11.430,00 1.500,00 13.500,00 
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Chefe de Gabinete CC 06 11 1.030,00 11.330,00 1.250,00 13.750,00 

Assessor de Gabinete CC 07 11 855,00 9.405,00 1.000,00 11.000,00 

Encarregado de Gabinete CC 08 11 700,00 7.700,00 750,00 8.250,00 

Encarregado de Copa e Cozinha CC 08 2 700,00 1.400,00 750,00 1.500,00 

Encarregado de Projetos CC 08 2 700,00 1.400,00 750,00 1.500,00 

Encarregado de Limpeza CC 08 2 700,00 1.400,00 750,00 1.500,00 

Encarregado de Manutenção CC 08 2 700,00 1.400,00 750,00 1.500,00 

Encarregado de Recepção CC 08 2 700,00 1.400,00 750,00 1.500,00 

Encarregado de Transporte CC 08 2 700,00 1.400,00 750,00 1.500,00 

TOTAL COMISSIONADO: Totais/Médias CC 69 1.151,52 79.455,00 1.360,87 93.900,00 

* Valores em Reais – R$ 

       

 

ANEXO IX - TABELA DE AMPLITUDE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

OCUPANTES DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

 

Progressão Interstício Percentual Níveis Limite 

Horizontal 2(dois) 3% 01 – 13 12% 

Vertical 8(oito) 5% A - B 20% 

       
   

  

Nível Ocupacional I - Serviço Elementar de Apoio 

 

1 2 3 4 

Nível A       750,00         772,50         795,68               819,55  

Nível B       860,53         886,35         912,94               940,33  

Nível C       987,35      1.016,97      1.047,48            1.078,90  

Nível D     1.132,85      1.166,84      1.201,85            1.237,91  

          

Nível Ocupacional II - Serviço de Apoio Administrativo 

 

1 2 3 4 

Nível A     1.000,00      1.030,00      1.060,90            1.092,73  

Nível B     1.147,37      1.181,79      1.217,24            1.253,76  

Nível C     1.316,45      1.355,94      1.396,62            1.438,52  

Nível D     1.510,45      1.555,76      1.602,43            1.650,50  

          

Nível Ocupacional III - Serviço Técnico de Apoio de Nível Médio 

 

1 2 3 4 

Nível A     1.250,00      1.287,50      1.326,13            1.365,91  

Nível B     1.434,21      1.477,24      1.521,56            1.567,21  

Nível C     1.645,57      1.694,94      1.745,79            1.798,16  

Nível D     1.888,07      1.944,71      2.003,05            2.063,14  
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Nível Ocupacional IV - Serviço Profissional de Nível Superior 

 

1 2 3 4 

Nível A     1.500,00      1.545,00      1.591,35            1.639,09  

Nível B     1.721,04      1.772,67      1.825,85            1.880,63  

Nível C     1.974,66      2.033,90      2.094,92            2.157,77  

Nível D     2.265,66      2.333,63      2.403,64            2.475,75  

 

 

 Art 2º. Em atenção ao disposto na Lei Complementar Federal nº101/2000, ficam 

atendidas as exigências previstas nos artigo 16 e 17, uma vez que a presente lei não 

implicará em ampliação significativa de gastos. 

 

 Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

surtindo seus efeitos a partir de 20 de dezembro de 2012, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Iguaba grande, 01 de março de 2013.  

 

 

MESA DIRETORA 

Gestão 2013/2014 

 

 

 

 

 

 

Vantoil Medeiros Martins 

Vereador Presidente 
Paulo Cesar Rito Nunes 

Vereador Vice-Presidente 

 

 

Bruno de Oliveira Santos 

Vereador 1º Secretário 
Balliester Werneck de Praguer 

Vereador 2º Secretário 
 


